
PROJETO DE LEI Nº __________, DE 2010 
 
 
Dá nova redação ao artigo 92 da Lei 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 e inclui os artigos 92-
A, 92-B, 92-C, 92-D e 92-E. 
 
 

 
 
 

Art. 92 .................................................................................................................................... 
 
 
I - para entidades de classe ou fiscalizadoras de profissão que congreguem, no mínimo, 600 
(seiscentos) servidores da Administração Pública Federal associados, será assegurado o 
afastamento de 1 (um) dirigente, desde que o número de cargos da categoria esteja limitado, 
por lei, a menos de 2.000 (dois mil) servidores;  
 
II - para entidades de classe ou fiscalizadoras de profissão que congreguem, no mínimo, 
2.000 (dois mil) servidores da Administração Pública Federal associados, será assegurado o 
afastamento de 2 (dois) dirigentes;  
 
III - para entidades de classe ou fiscalizadoras de profissão que congreguem, no mínimo, 
2.500 (dois mil e quinhentos) servidores da Administração Pública Federal associados, será 
assegurado o afastamento de 3 (três) dirigentes; e 
 
IV - para entidades de classe ou fiscalizadoras de profissão cujo número de servidores do 
Poder Executivo Federal associados seja superior a 4.000 (quatro mil), será assegurado o 
afastamento de mais 1 (um) dirigente para cada grupo de 1.000 (um mil) associados, 
obedecido o limite máximo de 18 (dezoito) afastamentos.  
 
 
Art. 92-A.  São requisitos para autorização do afastamento:  
 
I - quanto à entidade: 
 

a) estar registrada no Registro Público competente;  
b) ter como objetivo a representação de servidores do Poder Executivo Federal ou, 

ainda, a fiscalização profissional de categorias integrantes do serviço público 
federal;  

c) possuir e manter o número de associados previsto no artigo 92 desta lei. 
 
 

II - quanto ao servidor: 
 

a) ser estável;  



b) ter sido eleito e empossado no cargo de direção da entidade. 
 
Parágrafo único. A remuneração do servidor referente ao período de afastamento ocorrerá 
sem ônus para as entidades sindicais. 

 
Art. 92-B. Enquanto perdurar o afastamento, o servidor: 

 
I - perceberá o vencimento ou salário e as demais vantagens e direitos do cargo ou função, 
exceto os valores relativos a adicional de insalubridade, gratificação ou adicional por 
serviço noturno, gratificação de difícil acesso, gratificação por plantões em fins de semana, 
horas suplementares de trabalho, gratificação de função e gratificação de gabinete não 
tornadas permanentes, bem como adicional de função não incorporado;  

 
II – não poderá ser exonerado, salvo a pedido, por infração disciplinar ou por justa causa, 
observado o disposto no inciso VIII do artigo 8º da Constituição Federal; 
 
III - continuará contribuindo para o regime de previdência do servidor público, na forma da 
legislação em vigor.  
 
Art. 92-C. O período de afastamento será considerado de efetivo exercício para todos os 
efeitos legais.  

 
§ 1º Para efeitos de progressão e promoção funcional, quando for o caso, o servidor 
afastado nos termos desta lei receberá a pontuação com base na última avaliação. 

 
§ 2º Será causa de cessação automática do afastamento, a perda ou a interrupção no 
exercício do mandato, devendo a entidade comunicar o fato ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.  

 
Art. 92-D. Para fins de cálculo de afastamento destinado ao exercício de mandato sindical 
ou classista em sindicatos, entidades federativas e centrais sindicais, será levado em 
consideração 50% (cinquenta por cento) do número total de associados nas bases das 
entidades filiadas, limitado ao número de 7 (sete) afastamentos por entidade, na seguinte 
conformidade: 
 
I - 1 dirigente afastado para o mínimo de 1.200 (um mil e duzentos) associados; 

 
II - 2 dirigentes afastados para o mínimo de 4.000 (quatro mil) associados; 

 
III - 3 dirigentes afastados para o mínimo de 5.000 (cinco mil) associados; 

 
IV - 4 dirigentes afastados para o mínimo de 8.000 (oito mil) associados; 

 
V - 5 dirigentes afastados para o mínimo de 10.000 (dez mil) associados; 

 
VI - 6 dirigentes afastados para o mínimo de 12.000 (doze mil) associados; 

 



VII - 7 dirigentes afastados para o mínimo de 14.000 (catorze mil) associados.  
 
Art. 92-E. A competência para decisão dos pedidos de afastamento de que trata esta lei é 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
 Parágrafo único: O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manterá 
registro cadastral dos afastamentos concedidos na forma desta lei, com referência às 
entidades sindicais ou classistas e a cada servidor afastado. 


